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revoga, a contar desta data, o ato que atribuiu, nos termos da Lei 
delegada nº 174, de 26 de janeiro de 2007 e do decreto nº 44 .460, 
de 12 de fevereiro de 2007, a CAmILA LÔBO RIBEIRO, MASP 
1169252-2, a gratificação temporária estratégica GTED-3 VG214 da(o) 
Vice-Governadoria .

exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho 
de 1952, CAmILA LÔBO RIBEIRO, MASP 1169252-2, do cargo de 
provimento em comissão dAd-6 VG410 da(o) Vice-Governadoria .

exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de 
julho de 1952, FLávIA BARROS DE AQuINO, MASP 1236574-8, 
do cargo de provimento em comissão dAd-6 VG409 da(o) Vice-
Governadoria .

exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de 
julho de 1952, mARIA DA PENHA CARDOSO, MASP 1165784-8, 
do cargo de provimento em comissão dAd-6 VG414 da(o) Vice-
Governadoria .

exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho 
de 1952, BEATRIZ CAmPOS GuImARÃES, MASP 1114026-6, 
do cargo de provimento em comissão dAd-6 VG404 da(o) Vice-
Governadoria .

exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de 
julho de 1952, SANDRA DuTRA DE OLIvEIRA GOmES, MASP 
143370-5, do cargo de provimento em comissão dAd-6 VG413 da(o) 
Vice-Governadoria .

nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952 
e tendo em vista a Lei delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011 e 
o decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, mILTON REIS, 
para o cargo de provimento em comissão dAd-11 VG1100005, de 
recrutamento amplo, da(o) Vice-Governadoria .

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE GOvERNO

exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho 
de 1952, vITOR JORGE ABDALA NOSSEIS, MASP 1035639-2, do 
cargo de provimento em comissão dAd-8 EG1100138 da(o) Secretaria 
de Estado de Governo .

exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de 
julho de 1952, JOSÉ CARLOS LAENDER DE CASTRO, MASP 
358431-5, do cargo de provimento em comissão dAd-8 EG62 da(o) 
Secretaria de Estado de Governo .

exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de 
julho de 1952, JOSÉ APARECIDO GONÇALvES, do cargo de 
provimento em comissão dAd-8 EG91 da(o) Secretaria de Estado de 
Governo .

exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de 
julho de 1952, DENER ONESTALDO BARCALA NOLASCO 
PEREIRA, do cargo de provimento em comissão dAd-8 EG88 da(o) 
Secretaria de Estado de Governo .

exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho 
de 1952, CLáuDIA CHAGAS DE ALmEIDA, MASP 348181-9, do 
cargo de provimento em comissão dAd-8 EG41 da(o) Secretaria de 
Estado de Governo, a contar de 23/03/2011 .

no uso de suas atribuições, dispensa GERSON ANTONINO 
GONÇALvES, MASP 374166-7, da função gratificada FGD-7 EG51 
da(o) Secretaria de Estado de Governo .

no uso de suas atribuições, dispensa EuRICO PAIvA FILHO, MASP 
906348-8, da função gratificada FGD-7 EG50 da(o) Secretaria de 
Estado de Governo .

nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952 
e tendo em vista a Lei delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011 e 
o decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, DIRCEu PEREIRA 
DE ARAuJO, MASP 1035449-6, para o cargo de provimento em 
comissão dAd-8 EG1100138, de recrutamento amplo, da Secretaria de 
Estado de Governo, para assessoramento do Governador .

nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952 
e tendo em vista a Lei delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011 e 
o decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, CAmILA LÔBO 
RIBEIRO, MASP 1169252-2, para o cargo de provimento em 
comissão dAd-6 EG1100309, de recrutamento amplo, da(o) Secretaria 
de Estado de Governo .

nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952 
e tendo em vista a Lei delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011 e 
o decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, FLávIA BARROS 
DE AQuINO, MASP 1236574-8, para o cargo de provimento em 
comissão dAd-6 EG1100310, de recrutamento amplo, da(o) Secretaria 
de Estado de Governo .

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE CASA CIvIL E DE 
RELAÇÕES INSTITuCIONAIS

no uso de suas atribuições, torna sem efeito o ato publicado em 
23/03/2011, pelo qual IDALINA IZABEL DE mIRANDA¸ MASP 
0351245-6, foi designada(o) para a função gratificada FGD-7 
CV1100005 da(o) Secretaria de Estado de Casa Civil e de Relações 
Institucionais .

no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do ofício n .º 
263, de 24 de novembro, do egrégio Tribunal de Justiça do Estado 
de Minas Gerais, nos termos do artigo 22 da Lei n .º 12 .919, de 29 
de junho de 1998, DELEGA o exercício dos serviços de Registro de 
distribuição  da Comarca de Juiz  de fora, a GERRE ZAmBELLI 
vALE, habilitado em concurso público de provas e títulos, para 
ingresso na atividade notarial e de registro, realizado pelo Tribunal 
de Justiça do Estado de Minas Gerais, devidamente homologado por 
acórdão publicado em 08/10/2010 .

no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do ofício n .º 
317, de 15 de dezembro de 2010, do egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado de Minas Gerais, nos termos do artigo 22 da Lei n .º 12 .919, de 
29 de junho de 1998, DELEGA o exercício dos serviços de Registro 
Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas do distrito de 
Matipó, da Comarca de Abre Campo, a FABRÍCIO ADRIANO 
ALvES, habilitado em concurso público de provas e títulos, para 
ingresso na atividade notarial e de registro, realizado pelo Tribunal 
de Justiça do Estado de Minas Gerais, devidamente homologado por 
acórdão publicado em 13/12/2010 .

no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do ofício n .º 
317, de 15 de dezembro de 2010, do egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado de Minas Gerais, nos termos do artigo 22 da Lei n .º 12 .919, de 29 
de junho de 1998, DELEGA o exercício dos serviços de 1º Tabelionato 
de Notas da Comarca de Açucena, a ADILmA AFONSINA DE 
mOuRA NILTON, habilitada em concurso público de provas e títulos, 
para ingresso na atividade notarial e de registro, realizado pelo Tribunal 
de Justiça do Estado de Minas Gerais, devidamente homologado por 
acórdão publicado em 13/12/2010 .

no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do ofício n .º 
317, de 15 de dezembro de 2010, do egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado de Minas Gerais, nos termos do artigo 22 da Lei n .º 12 .919, de 
29 de junho de 1998, DELEGA o exercício dos serviços de Registro de 
Imóveis da Comarca de Águas formosas, a GuSTAvO LuIZ DIAS 
DE SOuZA, habilitado em concurso público de provas e títulos, para 
ingresso na atividade notarial e de registro, realizado pelo Tribunal 
de Justiça do Estado de Minas Gerais, devidamente homologado por 
acórdão publicado em 13/12/2010 .

no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do ofício n .º 
317, de 15 de dezembro de 2010, do egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado de Minas Gerais, nos termos do artigo 22 da Lei n .º 12 .919, de 
29 de junho de 1998, DELEGA o exercício dos serviços de Registro 
Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas do distrito de 
Liberdade,  da Comarca de Aiuruoca, a JOÃO HENRIQuE xAvIER 
DE vILHENA, habilitado em concurso público de provas e títulos, 
para ingresso na atividade notarial e de registro, realizado pelo Tribunal 
de Justiça do Estado de Minas Gerais, devidamente homologado por 

acórdão publicado em 13/12/2010 .

no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do ofício n .º 
317, de 15 de dezembro de 2010, do egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado de Minas Gerais, nos termos do artigo 22 da Lei n .º 12 .919, de 
29 de junho de 1998, DELEGA o exercício dos serviços de Registro 
Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas do distrito de Santo 
Antônio do Aventureiro,  da Comarca de Além Paraíba, a WILKINS 
GuImARÃES PINTO, habilitado em concurso público de provas 
e títulos, para ingresso na atividade notarial e de registro, realizado 
pelo Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, devidamente 
homologado por acórdão publicado em 13/12/2010 .

no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do ofício n .º 
317, de 15 de dezembro de 2010, do egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado de Minas Gerais, nos termos do artigo 22 da Lei n .º 12 .919, 
de 29 de junho de 1998, DELEGA o exercício dos serviços de 2º 
Tabelionato de Notas    da Comarca de Além Paraíba, a JuLIO LImA 
DE ALmEIDA, habilitado em concurso público de provas e títulos, 
para ingresso na atividade notarial e de registro, realizado pelo Tribunal 
de Justiça do Estado de Minas Gerais, devidamente homologado por 
acórdão publicado em 13/12/2010 .

no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do ofício n .º 
317, de 15 de dezembro de 2010, do egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado de Minas Gerais, nos termos do artigo 22 da Lei n .º 12 .919, de 
29 de junho de 1998, DELEGA o exercício dos serviços de Registro 
Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas do distrito de Mata 
Verde,  da Comarca de Almenara, a ARISTIDES mARCEL COSTA 
ALmEIDA, habilitado em concurso público de provas e títulos, para 
ingresso na atividade notarial e de registro, realizado pelo Tribunal 
de Justiça do Estado de Minas Gerais, devidamente homologado por 
acórdão publicado em 13/12/2010 .

no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do ofício n .º 
317, de 15 de dezembro de 2010, do egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado de Minas Gerais, nos termos do artigo 22 da Lei n .º 12 .919, de 
29 de junho de 1998, DELEGA o exercício dos serviços de Registro 
Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas do distrito – Sede,  
da Comarca de Almenara, a JOÃO BATISTA xAvIER ROCHA, 
habilitado em concurso público de provas e títulos, para ingresso na 
atividade notarial e de registro, realizado pelo Tribunal de Justiça 
do Estado de Minas Gerais, devidamente homologado por acórdão 
publicado em 13/12/2010 .

no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do ofício n .º 
317, de 15 de dezembro de 2010, do egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado de Minas Gerais, nos termos do artigo 22 da Lei n .º 12 .919, de 29 
de junho de 1998, DELEGA o exercício dos serviços de Registro Civil 
das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas do distrito de Ibitiúra 
de Minas,   da Comarca de Andradas, a CASSIANO PITARELLO 
DE SOuZA, habilitado em concurso público de provas e títulos, para 
ingresso na atividade notarial e de registro, realizado pelo Tribunal 
de Justiça do Estado de Minas Gerais, devidamente homologado por 
acórdão publicado em 13/12/2010 .

no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do ofício n .º 
317, de 15 de dezembro de 2010, do egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado de Minas Gerais, nos termos do artigo 22 da Lei n .º 12 .919, de 29 
de junho de 1998, DELEGA o exercício dos serviços do Tabelionato de  
Protesto de Títulos   da Comarca de Arinos, a CRISTINEY FONSECA 
PEREIRA, habilitado em concurso público de provas e títulos, para 
ingresso na atividade notarial e de registro, realizado pelo Tribunal 
de Justiça do Estado de Minas Gerais, devidamente homologado por 
acórdão publicado em 13/12/2010 .

no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do ofício n .º 
317, de 15 de dezembro de 2010, do egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado de Minas Gerais, nos termos do artigo 22 da Lei n .º 12 .919, de 29 
de junho de 1998, DELEGA o exercício dos serviços de Registro Civil 
das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas do distrito de Piedade 
do Rio Grande,  da Comarca de Barbacena, a mARCOS mOREIRA 
DE ABREu, habilitado em concurso público de provas e títulos, para 
ingresso na atividade notarial e de registro, realizado pelo Tribunal 
de Justiça do Estado de Minas Gerais, devidamente homologado por 
acórdão publicado em 13/12/2010 .

no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do ofício n .º 
317, de 15 de dezembro de 2010, do egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado de Minas Gerais, nos termos do artigo 22 da Lei n .º 12 .919, de 29 
de junho de 1998, DELEGA o exercício dos serviços de 1º Tabelionato 
de Notas  da Comarca de Barroso, a PAuLO ROGERIO SOARES 
vALENTE, habilitado em concurso público de provas e títulos, para 
ingresso na atividade notarial e de registro, realizado pelo Tribunal 
de Justiça do Estado de Minas Gerais, devidamente homologado por 
acórdão publicado em 13/12/2010 .

no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do ofício n .º 
317, de 15 de dezembro de 2010, do egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado de Minas Gerais, nos termos do artigo 22 da Lei n .º 12 .919, de 
29 de junho de 1998, DELEGA o exercício dos serviços de Registro 
Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas do distrito de 
Engenheiro Navarro,  da Comarca de Bocaiúva, a SÉRGIO WAGNER 
SALGADO DE FREITAS, habilitado em concurso público de provas 
e títulos, para ingresso na atividade notarial e de registro, realizado 
pelo Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, devidamente 
homologado por acórdão publicado em 13/12/2010 .

no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do ofício n .º 
317, de 15 de dezembro de 2010, do egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado de Minas Gerais, nos termos do artigo 22 da Lei n .º 12 .919, de 
29 de junho de 1998, dELEGA o exercício dos serviços de Registro de 
Títulos e documentos e Civil das Pessoas Jurídicas  da Comarca de Bom 
Sucesso, a DÉBORA ESPADA DA SILvA, habilitada em concurso 
público de provas e títulos, para ingresso na atividade notarial e de 
registro, realizado pelo Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, 
devidamente homologado por acórdão publicado em 13/12/2010 .

no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do ofício n .º 
317, de 15 de dezembro de 2010, do egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado de Minas Gerais, nos termos do artigo 22 da Lei n .º 12 .919, de 
29 de junho de 1998, DELEGA o exercício dos serviços de Registro 
Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas do distrito de 
Piranguinho,  da Comarca de Brasópolis, a KARINNE BORGES 
BERNARDES, habilitada em concurso público de provas e títulos, 
para ingresso na atividade notarial e de registro, realizado pelo Tribunal 
de Justiça do Estado de Minas Gerais, devidamente homologado por 
acórdão publicado em 13/12/2010 .

no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do ofício n .º 
317, de 15 de dezembro de 2010, do egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado de Minas Gerais, nos termos do artigo 22 da Lei n .º 12 .919, de 
29 de junho de 1998, DELEGA o exercício dos serviços de Registro 
Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas do distrito de São 
José do Paraopeba,  da Comarca de Brumadinho, a JOSÉ PAuLO 
CARDOSO, habilitado em concurso público de provas e títulos, para 
ingresso na atividade notarial e de registro, realizado pelo Tribunal 
de Justiça do Estado de Minas Gerais, devidamente homologado por 
acórdão publicado em 13/12/2010 .

no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do ofício n .º 
317, de 15 de dezembro de 2010, do egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado de Minas Gerais, nos termos do artigo 22 da Lei n .º 12 .919, 
de 29 de junho de 1998, DELEGA o exercício dos serviços de 2º 
Tabelionato de Notas   da Comarca de Bueno Brandão, a BRuNO 
BOCCHESE FACCIO, habilitado em concurso público de provas 
e títulos, para ingresso na atividade notarial e de registro, realizado 
pelo Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, devidamente 
homologado por acórdão publicado em 13/12/2010 .

no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do ofício n .º 
317, de 15 de dezembro de 2010, do egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado de Minas Gerais, nos termos do artigo 22 da Lei n .º 12 .919, de 
29 de junho de 1998, DELEGA o exercício dos serviços de Registro 
Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas do distrito – 
Sede,  da Comarca de Buritis, a ELIANE FERREIRA DE SOuSA, 
habilitada em concurso público de provas e títulos, para ingresso na 
atividade notarial e de registro, realizado pelo Tribunal de Justiça 
do Estado de Minas Gerais, devidamente homologado por acórdão 
publicado em 13/12/2010 .

no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do ofício n .º 
317, de 15 de dezembro de 2010, do egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado de Minas Gerais, nos termos do artigo 22 da Lei n .º 12 .919, de 
29 de junho de 1998, DELEGA o exercício dos serviços de Tabelionato 
de Protesto de Títulos   da Comarca de Cabo Verde, a mARDEN 
mATTOS BRAGA, habilitado em concurso público de provas e títulos, 
para ingresso na atividade notarial e de registro, realizado pelo Tribunal 
de Justiça do Estado de Minas Gerais, devidamente homologado por 
acórdão publicado em 13/12/2010 .

no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do ofício n .º 
317, de 15 de dezembro de 2010, do egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado de Minas Gerais, nos termos do artigo 22 da Lei n .º 12 .919, de 
29 de junho de 1998, DELEGA o exercício dos serviços de Registro 
Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas do distrito de 
Penedia,   da Comarca de Caeté, a CÍNTHIA LOPES mOREIRA, 
habilitada em concurso público de provas e títulos, para ingresso na 
atividade notarial e de registro, realizado pelo Tribunal de Justiça 
do Estado de Minas Gerais, devidamente homologado por acórdão 
publicado em 13/12/2010 .

no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do ofício n .º 
317, de 15 de dezembro de 2010, do egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado de Minas Gerais, nos termos do artigo 22 da Lei n .º 12 .919, 
de 29 de junho de 1998, DELEGA o exercício dos serviços de 1º 
Tabelionato de Notas  da Comarca de Caldas, a WESLEY RIBEIRO 
CARvALHO, habilitado em concurso público de provas e títulos, para 
ingresso na atividade notarial e de registro, realizado pelo Tribunal 
de Justiça do Estado de Minas Gerais, devidamente homologado por 
acórdão publicado em 13/12/2010 .

no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do ofício n .º 
317, de 15 de dezembro de 2010, do egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado de Minas Gerais, nos termos do artigo 22 da Lei n .º 12 .919, de 
29 de junho de 1998, DELEGA o exercício dos serviços de Registro 
Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas do distrito – Sede,  
da Comarca de Camanducaia, a SuGuIO TANAKA, habilitado 
em concurso público de provas e títulos, para ingresso na atividade 
notarial e de registro, realizado pelo Tribunal de Justiça do Estado de 
Minas Gerais, devidamente homologado por acórdão publicado em 
13/12/2010 .

no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do ofício n .º 
317, de 15 de dezembro de 2010, do egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado de Minas Gerais, nos termos do artigo 22 da Lei n .º 12 .919, de 29 
de junho de 1998, DELEGA o exercício dos serviços de 2º Tabelionato 
de Notas   da Comarca de Cambuquira, a LEILA mARQuES DE 
AZEvEDO, habilitada em concurso público de provas e títulos, para 
ingresso na atividade notarial e de registro, realizado pelo Tribunal 
de Justiça do Estado de Minas Gerais, devidamente homologado por 
acórdão publicado em 13/12/2010 .

no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do ofício n .º 
317, de 15 de dezembro de 2010, do egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado de Minas Gerais, nos termos do artigo 22 da Lei n .º 12 .919, de 
29 de junho de 1998, DELEGA o exercício dos serviços de Registro 
Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas do distrito – Sede,  
da Comarca de Campanha, a CLáuDIA vIvIANE vAZ BRANDÃO, 
habilitada em concurso público de provas e títulos, para ingresso na 
atividade notarial e de registro, realizado pelo Tribunal de Justiça 
do Estado de Minas Gerais, devidamente homologado por acórdão 
publicado em 13/12/2010 .

no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do ofício n .º 
317, de 15 de dezembro de 2010, do egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado de Minas Gerais, nos termos do artigo 22 da Lei n .º 12 .919, de 
29 de junho de 1998, DELEGA o exercício dos serviços de Registro 
Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas do distrito de 
Honorópolis,  da Comarca de Campina Verde, a GABRIELA DIAS 
DA CRuZ, habilitada em concurso público de provas e títulos, para 
ingresso na atividade notarial e de registro, realizado pelo Tribunal 
de Justiça do Estado de Minas Gerais, devidamente homologado por 
acórdão publicado em 13/12/2010 .

no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do ofício n .º 
317, de 15 de dezembro de 2010, do egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado de Minas Gerais, nos termos do artigo 22 da Lei n .º 12 .919, de 
29 de junho de 1998, DELEGA o exercício dos serviços de Registro 
de Títulos e documentos e Civil das Pessoas Jurídicas  da Comarca de 
Campos Altos, a AFLATON CASTANHEIRA mALuF, habilitado 
em concurso público de provas e títulos, para ingresso na atividade 
notarial e de registro, realizado pelo Tribunal de Justiça do Estado de 
Minas Gerais, devidamente homologado por acórdão publicado em 
13/12/2010 .

no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do ofício n .º 
317, de 15 de dezembro de 2010, do egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado de Minas Gerais, nos termos do artigo 22 da Lei n .º 12 .919, 
de 29 de junho de 1998, DELEGA o exercício dos serviços de 1º 
Tabelionato de Notas da Comarca de Canápolis, a LÉLIO ANTÔNIO 
DE FARIA, habilitado em concurso público de provas e títulos, para 
ingresso na atividade notarial e de registro, realizado pelo Tribunal 
de Justiça do Estado de Minas Gerais, devidamente homologado por 
acórdão publicado em 13/12/2010 .

no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do ofício n .º 
317, de 15 de dezembro de 2010, do egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado de Minas Gerais, nos termos do artigo 22 da Lei n .º 12 .919, de 
29 de junho de 1998, DELEGA o exercício dos serviços de Registro 
Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas do distrito – Sede 
da Comarca de Capelinha, a WELLINGTON FABRÍCIO LOPES 
PINHO, habilitado em concurso público de provas e títulos, para 
ingresso na atividade notarial e de registro, realizado pelo Tribunal 
de Justiça do Estado de Minas Gerais, devidamente homologado por 
acórdão publicado em 13/12/2010 .

no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do ofício n .º 
317, de 15 de dezembro de 2010, do egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado de Minas Gerais, nos termos do artigo 22 da Lei n .º 12 .919, de 
29 de junho de 1998, DELEGA o exercício dos serviços de Registro 
Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas do distrito – Sede 
da Comarca de Capinópolis, a CARLOS EDuARDO mINEKAWA, 
habilitado em concurso público de provas e títulos, para ingresso na 
atividade notarial e de registro, realizado pelo Tribunal de Justiça 
do Estado de Minas Gerais, devidamente homologado por acórdão 
publicado em 13/12/2010 .

no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do ofício 
n .º 317, de 15 de dezembro de 2010, do egrégio Tribunal de Justiça 
do Estado de Minas Gerais, nos termos do artigo 22 da Lei n .º 
12 .919, de 29 de junho de 1998, DELEGA o exercício dos serviços 
de 1º Tabelionato de Notas  da Comarca de Carandaí, a mARIETA 
PEREIRA, habilitada em concurso público de provas e títulos, para 
ingresso na atividade notarial e de registro, realizado pelo Tribunal 
de Justiça do Estado de Minas Gerais, devidamente homologado por 
acórdão publicado em 13/12/2010 .

no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do ofício n .º 
317, de 15 de dezembro de 2010, do egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado de Minas Gerais, nos termos do artigo 22 da Lei n .º 12 .919, de 
29 de junho de 1998, DELEGA o exercício dos serviços de Registro 
Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas do distrito de 
Vargem Alegre da Comarca de Caratinga, a ROGÉRIO LuIZ DE 
SOuZA, habilitado em concurso público de provas e títulos, para 
ingresso na atividade notarial e de registro, realizado pelo Tribunal 
de Justiça do Estado de Minas Gerais, devidamente homologado por 
acórdão publicado em 13/12/2010 .

no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do ofício n .º 
317, de 15 de dezembro de 2010, do egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado de Minas Gerais, nos termos do artigo 22 da Lei n .º 12 .919, de 29 
de junho de 1998, DELEGA o exercício dos serviços de Registro Civil 
das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas do distrito de Pirajuba,  
da Comarca de Conceição das Alagoas, a EuGÊNIO GuEDES DE 
OLIvEIRA, habilitado em concurso público de provas e títulos, para 
ingresso na atividade notarial e de registro, realizado pelo Tribunal 
de Justiça do Estado de Minas Gerais, devidamente homologado por 
acórdão publicado em 13/12/2010 .

no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do ofício n .º 
317, de 15 de dezembro de 2010, do egrégio Tribunal de Justiça do 

Estado de Minas Gerais, nos termos do artigo 22 da Lei n .º 12 .919, de 
29 de junho de 1998, DELEGA o exercício dos serviços de Registro 
Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas do distrito de 
Guaxima,  da Comarca de Conquista, a CINARA CARON, habilitada 
em concurso público de provas e títulos, para ingresso na atividade 
notarial e de registro, realizado pelo Tribunal de Justiça do Estado de 
Minas Gerais, devidamente homologado por acórdão publicado em 
13/12/2010 .

no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do ofício n .º 
317, de 15 de dezembro de 2010, do egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado de Minas Gerais, nos termos do artigo 22 da Lei n .º 12 .919, 
de 29 de junho de 1998, DELEGA o exercício dos serviços de 
Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas do 
distrito de Monsenhor Izidro,  da Comarca de Conselheiro Lafaiete, 
a RAYmuNDO CAmPOS NETO, habilitado em concurso público 
de provas e títulos, para ingresso na atividade notarial e de registro, 
realizado pelo Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, 
devidamente homologado por acórdão publicado em 13/12/2010 .

no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do ofício n .º 
317, de 15 de dezembro de 2010, do egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado de Minas Gerais, nos termos do artigo 22 da Lei n .º 12 .919, de 
29 de junho de 1998, DELEGA o exercício dos serviços de Registro 
Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas do distrito de 
Maria da fé,  da Comarca de Cristina, a KARINA mORBECK DE 
CASTRO, habilitada em concurso público de provas e títulos, para 
ingresso na atividade notarial e de registro, realizado pelo Tribunal 
de Justiça do Estado de Minas Gerais, devidamente homologado por 
acórdão publicado em 13/12/2010 .

no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do ofício n .º 
317, de 15 de dezembro de 2010, do egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado de Minas Gerais, nos termos do artigo 22 da Lei n .º 12 .919, de 
29 de junho de 1998, DELEGA o exercício dos serviços de Registro 
Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas do distrito 
de felixlândia,  da Comarca de Curvelo, a NOEmIA CALDAS 
BORGES, habilitada em concurso público de provas e títulos, para 
ingresso na atividade notarial e de registro, realizado pelo Tribunal 
de Justiça do Estado de Minas Gerais, devidamente homologado por 
acórdão publicado em 13/12/2010 .

no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do ofício n .º 
317, de 15 de dezembro de 2010, do egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado de Minas Gerais, nos termos do artigo 22 da Lei n .º 12 .919, de 
29 de junho de 1998, DELEGA o exercício dos serviços de Registro 
Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas do distrito de 
Gouveia,  da Comarca de diamantina, a GuILHERmE ANTuNES 
FERNANDES, habilitado em concurso público de provas e títulos, 
para ingresso na atividade notarial e de registro, realizado pelo Tribunal 
de Justiça do Estado de Minas Gerais, devidamente homologado por 
acórdão publicado em 13/12/2010 .

no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do ofício n .º 
317, de 15 de dezembro de 2010, do egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado de Minas Gerais, nos termos do artigo 22 da Lei n .º 12 .919, de 
29 de junho de 1998, DELEGA o exercício dos serviços de Registro 
Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas do distrito de Serra 
da Saudade,  da Comarca de dores do Indaiá, a SORAIA COImBRA 
DE CARvALHO, habilitada em concurso público de provas e títulos, 
para ingresso na atividade notarial e de registro, realizado pelo Tribunal 
de Justiça do Estado de Minas Gerais, devidamente homologado por 
acórdão publicado em 13/12/2010 .

no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do ofício n .º 
317, de 15 de dezembro de 2010, do egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado de Minas Gerais, nos termos do artigo 22 da Lei n .º 12 .919, de 
29 de junho de 1998, DELEGA o exercício dos serviços de Tabelionato 
de Protesto de Títulos   da Comarca de dores do Indaiá, a EmERSON 
SOARES SILvA, habilitado em concurso público de provas e títulos, 
para ingresso na atividade notarial e de registro, realizado pelo Tribunal 
de Justiça do Estado de Minas Gerais, devidamente homologado por 
acórdão publicado em 13/12/2010 .

no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do ofício n .º 
317, de 15 de dezembro de 2010, do egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado de Minas Gerais, nos termos do artigo 22 da Lei n .º 12 .919, de 29 
de junho de 1998, DELEGA o exercício dos serviços de Registro Civil 
das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas do distrito de Jeceaba,  
da Comarca de Entre Rios de  Minas, a LuCIANO EuSTáQuIO 
BuENO RINALDI, habilitado em concurso público de provas e títulos, 
para ingresso na atividade notarial e de registro, realizado pelo Tribunal 
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de Justiça do Estado de Minas Gerais, devidamente homologado por 
acórdão publicado em 13/12/2010 .

no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do ofício n .º 
317, de 15 de dezembro de 2010, do egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado de Minas Gerais, nos termos do artigo 22 da Lei n .º 12 .919, de 
29 de junho de 1998, DELEGA o exercício dos serviços de Registro 
Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas do distrito de 
Araponga,  da Comarca de Ervália, a mÔNICA mAGALHÃES 
SOuSA E SILvA, habilitada em concurso público de provas e títulos, 
para ingresso na atividade notarial e de registro, realizado pelo Tribunal 
de Justiça do Estado de Minas Gerais, devidamente homologado por 
acórdão publicado em 13/12/2010 .

no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do ofício n .º 
317, de 15 de dezembro de 2010, do egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado de Minas Gerais, nos termos do artigo 22 da Lei n .º 12 .919, de 
29 de junho de 1998, DELEGA o exercício dos serviços de Registro 
Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas do distrito de 
Mamonas,  da Comarca de Espinosa, a CARLOS LEONARDO 
CANGuSSu CARDOSO, habilitado em concurso público de provas 
e títulos, para ingresso na atividade notarial e de registro, realizado 
pelo Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, devidamente 
homologado por acórdão publicado em 13/12/2010 .

no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do ofício n .º 
317, de 15 de dezembro de 2010, do egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado de Minas Gerais, nos termos do artigo 22 da Lei n .º 12 .919, de 
29 de junho de 1998, DELEGA o exercício dos serviços de Registro 
Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas do distrito de 
Toledo,  da Comarca de Extrema, a EvELIN EIDE AOKI, habilitada 
em concurso público de provas e títulos, para ingresso na atividade 
notarial e de registro, realizado pelo Tribunal de Justiça do Estado de 
Minas Gerais, devidamente homologado por acórdão publicado em 
13/12/2010 .

no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do ofício n .º 
317, de 15 de dezembro de 2010, do egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado de Minas Gerais, nos termos do artigo 22 da Lei n .º 12 .919, de 
29 de junho de 1998, DELEGA o exercício dos serviços de Registro 
de Imóveis   da Comarca de ferros, a HENRIQuE ANANIAS DOS 
SANTOS mANGuALDE, habilitado em concurso público de provas 
e títulos, para ingresso na atividade notarial e de registro, realizado 
pelo Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, devidamente 
homologado por acórdão publicado em 13/12/2010 .

no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do ofício n .º 
317, de 15 de dezembro de 2010, do egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado de Minas Gerais, nos termos do artigo 22 da Lei n .º 12 .919, de 
29 de junho de 1998, DELEGA o exercício dos serviços de Registro 
Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas do distrito 
de Pontevila,  da Comarca de formiga, a EDENIR CATARINA 
DELGADO, habilitada em concurso público de provas e títulos, para 
ingresso na atividade notarial e de registro, realizado pelo Tribunal 
de Justiça do Estado de Minas Gerais, devidamente homologado por 
acórdão publicado em 13/12/2010 .

no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do ofício n .º 
317, de 15 de dezembro de 2010, do egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado de Minas Gerais, nos termos do artigo 22 da Lei n .º 12 .919, 
de 29 de junho de 1998, DELEGA o exercício dos serviços de 1º 
Tabelionato de Notas  da Comarca de Guanhães, a ASSuELmA 
ARANTES DA SILvA, habilitada em concurso público de provas 
e títulos, para ingresso na atividade notarial e de registro, realizado 
pelo Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, devidamente 
homologado por acórdão publicado em 13/12/2010 .

no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do ofício n .º 
317, de 15 de dezembro de 2010, do egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado de Minas Gerais, nos termos do artigo 22 da Lei n .º 12 .919, 
de 29 de junho de 1998, DELEGA o exercício dos serviços    de 
Tabelionato de Protesto de Títulos   da Comarca de Guapé, a VICToR 
PASCHOALIm DE CASTRO, habilitado em concurso público 
de provas e títulos, para ingresso na atividade notarial e de registro, 
realizado pelo Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, 
devidamente homologado por acórdão publicado em 13/12/2010 .

no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do ofício n .º 
317, de 15 de dezembro de 2010, do egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado de Minas Gerais, nos termos do artigo 22 da Lei n .º 12 .919, de 29 
de junho de 1998, DELEGA o exercício dos serviços de 2º Tabelionato 
de Notas   da Comarca de Guaranésia, a FERNANDO BERNARDES 
CAmPOLI, habilitado em concurso público de provas e títulos, para 
ingresso na atividade notarial e de registro, realizado pelo Tribunal 
de Justiça do Estado de Minas Gerais, devidamente homologado por 
acórdão publicado em 13/12/2010 .

no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do ofício n .º 317, 
de 15 de dezembro de 2010, do egrégio Tribunal de Justiça do Estado 
de Minas Gerais, nos termos do artigo 22 da Lei n .º 12 .919, de 29 de 
junho de 1998, DELEGA o exercício dos serviços de 1º Tabelionato de 
Notas  da Comarca de Igarapé, a JOSÉ CELSO RIBEIRO vILELA 
DE OLIvEIRA, habilitado em concurso público de provas e títulos, 
para ingresso na atividade notarial e de registro, realizado pelo Tribunal 
de Justiça do Estado de Minas Gerais, devidamente homologado por 
acórdão publicado em 13/12/2010 .

no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do ofício n .º 
317, de 15 de dezembro de 2010, do egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado de Minas Gerais, nos termos do artigo 22 da Lei n .º 12 .919, de 
29 de junho de 1998, DELEGA o exercício dos serviços de Registro 
Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas do distrito de São 
Sebastião do Anta,  da Comarca de Inhapim, a CÉSAR ROmERO 
DO CARmO, habilitado em concurso público de provas e títulos, para 
ingresso na atividade notarial e de registro, realizado pelo Tribunal 
de Justiça do Estado de Minas Gerais, devidamente homologado por 
acórdão publicado em 13/12/2010 .

no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do ofício n .º 
317, de 15 de dezembro de 2010, do egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado de Minas Gerais, nos termos do artigo 22 da Lei n .º 12 .919, 
de 29 de junho de 1998, DELEGA o exercício dos serviços de 
Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas do 
distrito de Pocrane,  da Comarca de Ipanema, a ROGER vIEIRA DE 
OLIvEIRA, habilitado em concurso público de provas e títulos, para 
ingresso na atividade notarial e de registro, realizado pelo Tribunal 
de Justiça do Estado de Minas Gerais, devidamente homologado por 
acórdão publicado em 13/12/2010 .

no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do ofício n .º 
317, de 15 de dezembro de 2010, do egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado de Minas Gerais, nos termos do artigo 22 da Lei n .º 12 .919, de 
29 de junho de 1998, DELEGA o exercício dos serviços de Registro 
de Títulos e documentos e Civil das Pessoas Jurídicas  da Comarca 
de Itabirito, a ALExANDRE FERNANDES LEÃO, habilitado 
em concurso público de provas e títulos, para ingresso na atividade 
notarial e de registro, realizado pelo Tribunal de Justiça do Estado de 
Minas Gerais, devidamente homologado por acórdão publicado em 
13/12/2010 .

no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do ofício n .º 
317, de 15 de dezembro de 2010, do egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado de Minas Gerais, nos termos do artigo 22 da Lei n .º 12 .919, de 
29 de junho de 1998, DELEGA o exercício dos serviços de Registro 
Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas do distrito 
de Marmelópolis,  da Comarca de Itajubá, a TATIANA ALvES 
ALmADA, habilitada em concurso público de provas e títulos, para 
ingresso na atividade notarial e de registro, realizado pelo Tribunal 
de Justiça do Estado de Minas Gerais, devidamente homologado por 
acórdão publicado em 13/12/2010 .

no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do ofício n .º 
317, de 15 de dezembro de 2010, do egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado de Minas Gerais, nos termos do artigo 22 da Lei n .º 12 .919, de 
29 de junho de 1998, DELEGA o exercício dos serviços de Tabelionato 
de Protesto de Títulos   da Comarca de Itamarandiba, a ALExANDRE 
SCIGLIANO vALERIO, habilitado em concurso público de provas 
e títulos, para ingresso na atividade notarial e de registro, realizado 
pelo Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, devidamente 
homologado por acórdão publicado em 13/12/2010 .

no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do ofício n .º 
317, de 15 de dezembro de 2010, do egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado de Minas Gerais, nos termos do artigo 22 da Lei n .º 12 .919, de 29 
de junho de 1998, DELEGA o exercício dos serviços de 1º Tabelionato 
de Notas  da Comarca de Itambacuri, a LuIZ JuLIO ROCHA DE 
OLIvEIRA, habilitado em concurso público de provas e títulos, para 
ingresso na atividade notarial e de registro, realizado pelo Tribunal 
de Justiça do Estado de Minas Gerais, devidamente homologado por 
acórdão publicado em 13/12/2010 .

no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do ofício n .º 
317, de 15 de dezembro de 2010, do egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado de Minas Gerais, nos termos do artigo 22 da Lei n .º 12 .919, de 
29 de junho de 1998, DELEGA o exercício dos serviços de Registro 
de Títulos e documentos e Civil das Pessoas Jurídicas  da Comarca 
de Itapecerica, a LuCIANO FERREIRA GONTIJO, habilitado 
em concurso público de provas e títulos, para ingresso na atividade 
notarial e de registro, realizado pelo Tribunal de Justiça do Estado de 
Minas Gerais, devidamente homologado por acórdão publicado em 
13/12/2010 .

no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do ofício n .º 
317, de 15 de dezembro de 2010, do egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado de Minas Gerais, nos termos do artigo 22 da Lei n .º 12 .919, de 
29 de junho de 1998, DELEGA o exercício dos serviços de Registro 
Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas do distrito de 
Gurinhatã,  da Comarca de Ituiutaba, a JuRACY RIBEIRO NEvES, 
habilitado em concurso público de provas e títulos, para ingresso na 
atividade notarial e de registro, realizado pelo Tribunal de Justiça 
do Estado de Minas Gerais, devidamente homologado por acórdão 
publicado em 13/12/2010 .

no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do ofício n .º 
317, de 15 de dezembro de 2010, do egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado de Minas Gerais, nos termos do artigo 22 da Lei n .º 12 .919, de 
29 de junho de 1998, DELEGA o exercício dos serviços de Registro 
Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas do distrito de – 
Sede,  da Comarca de Iturama, a ROSELI BORGES LuIZ, habilitada 
em concurso público de provas e títulos, para ingresso na atividade 
notarial e de registro, realizado pelo Tribunal de Justiça do Estado de 
Minas Gerais, devidamente homologado por acórdão publicado em 
13/12/2010 .

no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do ofício n .º 
317, de 15 de dezembro de 2010, do egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado de Minas Gerais, nos termos do artigo 22 da Lei n .º 12 .919, de 29 
de junho de 1998, DELEGA o exercício dos serviços de Registro Civil 
das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas do distrito de Santana 
do Riacho,  da Comarca de Jaboticatubas, a CRISTIANO JOSÉ DE 
SOuZA mACHADO, habilitado em concurso público de provas 
e títulos, para ingresso na atividade notarial e de registro, realizado 
pelo Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, devidamente 
homologado por acórdão publicado em 13/12/2010 .

no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do ofício n .º 317, 
de 15 de dezembro de 2010, do egrégio Tribunal de Justiça do Estado 
de Minas Gerais, nos termos do artigo 22 da Lei n .º 12 .919, de 29 de 
junho de 1998, DELEGA o exercício dos serviços de 2º Tabelionato de 
Notas   da Comarca de Jacinto, a ALESSANDRA HENRIQuES DE 
GOuvEA vIANA, habilitada em concurso público de provas e títulos, 
para ingresso na atividade notarial e de registro, realizado pelo Tribunal 
de Justiça do Estado de Minas Gerais, devidamente homologado por 
acórdão publicado em 13/12/2010 .

no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do ofício n .º 
317, de 15 de dezembro de 2010, do egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado de Minas Gerais, nos termos do artigo 22 da Lei n .º 12 .919, de 
29 de junho de 1998, DELEGA o exercício dos serviços de Tabelionato 
de Protesto de Títulos   da Comarca de Jequeri, a PAuLO CAmPOS 
vIEIRA STARLING, habilitado em concurso público de provas 
e títulos, para ingresso na atividade notarial e de registro, realizado 
pelo Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, devidamente 
homologado por acórdão publicado em 13/12/2010 .

no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do ofício n .º 
317, de 15 de dezembro de 2010, do egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado de Minas Gerais, nos termos do artigo 22 da Lei n .º 12 .919, 
de 29 de junho de 1998, DELEGA o exercício dos serviços de 2º 
Tabelionato de Notas   da Comarca de Jequitinhonha, a mICHELINE 
APARECIDA ACHTSCHIN mILAGRES, habilitada em concurso 
público de provas e títulos, para ingresso na atividade notarial e de 
registro, realizado pelo Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, 
devidamente homologado por acórdão publicado em 13/12/2010 .

no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do ofício n .º 
317, de 15 de dezembro de 2010, do egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado de Minas Gerais, nos termos do artigo 22 da Lei n .º 12 .919, de 29 
de junho de 1998, DELEGA o exercício dos serviços de Registro Civil 
das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas do distrito de Rosário 
de Minas,  da Comarca de Juiz de fora, a PRISCILLA mENDONÇA 
WAGNER, habilitada em concurso público de provas e títulos, para 
ingresso na atividade notarial e de registro, realizado pelo Tribunal 
de Justiça do Estado de Minas Gerais, devidamente homologado por 
acórdão publicado em 13/12/2010 .

no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do ofício n .º 
317, de 15 de dezembro de 2010, do egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado de Minas Gerais, nos termos do artigo 22 da Lei n .º 12 .919, de 
29 de junho de 1998, DELEGA o exercício dos serviços de Registro 
Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas do distrito de 
Ribeiro Junqueira,  da Comarca de Leopoldina, a mARIÂNGELA DE 
FáTImA ARIOSI, habilitada em concurso público de provas e títulos, 
para ingresso na atividade notarial e de registro, realizado pelo Tribunal 
de Justiça do Estado de Minas Gerais, devidamente homologado por 
acórdão publicado em 13/12/2010 .

no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do ofício n .º 
317, de 15 de dezembro de 2010, do egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado de Minas Gerais, nos termos do artigo 22 da Lei n .º 12 .919, 
de 29 de junho de 1998, DELEGA o exercício dos serviços de 
Tabelionato de Protesto de Títulos   da Comarca de Lima duarte, a 
OLINDO JORGE vIEIRA COELHO, habilitado em concurso 
público de provas e títulos, para ingresso na atividade notarial e de 
registro, realizado pelo Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, 
devidamente homologado por acórdão publicado em 13/12/2010 .

no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do ofício n .º 
317, de 15 de dezembro de 2010, do egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado de Minas Gerais, nos termos do artigo 22 da Lei n .º 12 .919, 
de 29 de junho de 1998, DELEGA o exercício dos serviços de 2º 
Tabelionato de Notas   da Comarca de Luz, a LuCILA PAuLA CRuZ 
CARvALHO, habilitada em concurso público de provas e títulos, para 
ingresso na atividade notarial e de registro, realizado pelo Tribunal 
de Justiça do Estado de Minas Gerais, devidamente homologado por 
acórdão publicado em 13/12/2010 .

no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do ofício n .º 
317, de 15 de dezembro de 2010, do egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado de Minas Gerais, nos termos do artigo 22 da Lei n .º 12 .919, de 
29 de junho de 1998, DELEGA o exercício dos serviços de Registro 
Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas do distrito – Sede,  
da Comarca de Manga, a AuRENICE DA mOTA TEIxEIRA, 
habilitada em concurso público de provas e títulos, para ingresso na 
atividade notarial e de registro, realizado pelo Tribunal de Justiça 
do Estado de Minas Gerais, devidamente homologado por acórdão 
publicado em 13/12/2010 .

no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do ofício n .º 
317, de 15 de dezembro de 2010, do egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado de Minas Gerais, nos termos do artigo 22 da Lei n .º 12 .919, de 
29 de junho de 1998, DELEGA o exercício dos serviços de Registro 
de Títulos e documentos e Civil das Pessoas Jurídicas  da Comarca de 
Mantena, a RICARDO GANEm PINHEIRO, habilitado em concurso 
público de provas e títulos, para ingresso na atividade notarial e de 
registro, realizado pelo Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, 
devidamente homologado por acórdão publicado em 13/12/2010 .

no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do ofício n .º 
317, de 15 de dezembro de 2010, do egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado de Minas Gerais, nos termos do artigo 22 da Lei n .º 12 .919, de 29 
de junho de 1998, DELEGA o exercício dos serviços de Registro Civil 

das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas do distrito de Senador 
Cortes,  da Comarca de Mar de Espanha, a CÉLIA GONÇALvES 
SARDINHA, habilitada em concurso público de provas e títulos, para 
ingresso na atividade notarial e de registro, realizado pelo Tribunal 
de Justiça do Estado de Minas Gerais, devidamente homologado por 
acórdão publicado em 13/12/2010 .

no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do ofício n .º 
317, de 15 de dezembro de 2010, do egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado de Minas Gerais, nos termos do artigo 22 da Lei n .º 12 .919, de 
29 de junho de 1998, DELEGA o exercício dos serviços de Registro 
Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas do distrito de Padre 
Viegas,  da Comarca de Mariana, a JOSÉ CARLOS DE LACERDA 
GODINHO, habilitado em concurso público de provas e títulos, para 
ingresso na atividade notarial e de registro, realizado pelo Tribunal 
de Justiça do Estado de Minas Gerais, devidamente homologado por 
acórdão publicado em 13/12/2010 .

no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do ofício n .º 
317, de 15 de dezembro de 2010, do egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado de Minas Gerais, nos termos do artigo 22 da Lei n .º 12 .919, de 
29 de junho de 1998, DELEGA o exercício dos serviços de Registro 
Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas do distrito – Sede,  
da Comarca de Mateus Leme, a mARCIA FIDÉLIS LImA, habilitada 
em concurso público de provas e títulos, para ingresso na atividade 
notarial e de registro, realizado pelo Tribunal de Justiça do Estado de 
Minas Gerais, devidamente homologado por acórdão publicado em 
13/12/2010 .

no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do ofício n .º 
317, de 15 de dezembro de 2010, do egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado de Minas Gerais, nos termos do artigo 22 da Lei n .º 12 .919, de 
29 de junho de 1998, DELEGA o exercício dos serviços de Registro 
Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas do distrito de 
Mocambeiro,  da Comarca de Matozinhos, a HELvÉCIO DE SOuZA 
PINHEIRO, habilitado em concurso público de provas e títulos, para 
ingresso na atividade notarial e de registro, realizado pelo Tribunal 
de Justiça do Estado de Minas Gerais, devidamente homologado por 
acórdão publicado em 13/12/2010 .

no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do ofício n .º 
317, de 15 de dezembro de 2010, do egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado de Minas Gerais, nos termos do artigo 22 da Lei n .º 12 .919, 
de 29 de junho de 1998, DELEGA o exercício dos serviços de 1º 
Tabelionato de Notas  da Comarca de Miraí, a JOSÉ ALuÍSIO 
BAIÃO RIBEIRO, habilitado em concurso público de provas e títulos, 
para ingresso na atividade notarial e de registro, realizado pelo Tribunal 
de Justiça do Estado de Minas Gerais, devidamente homologado por 
acórdão publicado em 13/12/2010 .

no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do ofício n .º 
317, de 15 de dezembro de 2010, do egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado de Minas Gerais, nos termos do artigo 22 da Lei n .º 12 .919, de 29 
de junho de 1998, DELEGA o exercício dos serviços de 2º Tabelionato 
de Notas   da Comarca de Monte Alegre de Minas, a FLávIA SIDNEY 
DE SOuSA, habilitada em concurso público de provas e títulos, para 
ingresso na atividade notarial e de registro, realizado pelo Tribunal 
de Justiça do Estado de Minas Gerais, devidamente homologado por 
acórdão publicado em 13/12/2010 .

no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do ofício n .º 
317, de 15 de dezembro de 2010, do egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado de Minas Gerais, nos termos do artigo 22 da Lei n .º 12 .919, de 
29 de junho de 1998, DELEGA o exercício dos serviços de Tabelionato 
de Protesto de Títulos   da Comarca de Monte Belo, a CARLOS 
AuGuSTO RIBEIRO FERNANDES, habilitado em concurso 
público de provas e títulos, para ingresso na atividade notarial e de 
registro, realizado pelo Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, 
devidamente homologado por acórdão publicado em 13/12/2010 .

no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do ofício n .º 
317, de 15 de dezembro de 2010, do egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado de Minas Gerais, nos termos do artigo 22 da Lei n .º 12 .919, de 
29 de junho de 1998, DELEGA o exercício dos serviços de Registro 
Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas do distrito de 
Claro Poções,  da Comarca de Montes Claros, a WALDIR DE PINHO 
vELOSO, habilitado em concurso público de provas e títulos, para 
ingresso na atividade notarial e de registro, realizado pelo Tribunal 
de Justiça do Estado de Minas Gerais, devidamente homologado por 
acórdão publicado em 13/12/2010 .

no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do ofício n .º 
317, de 15 de dezembro de 2010, do egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado de Minas Gerais, nos termos do artigo 22 da Lei n .º 12 .919, de 
29 de junho de 1998, DELEGA o exercício dos serviços de Tabelionato 
de Protesto de Títulos   da Comarca de Mutum, a SABRINA DA 
SILvEIRA, habilitada em concurso público de provas e títulos, para 
ingresso na atividade notarial e de registro, realizado pelo Tribunal 
de Justiça do Estado de Minas Gerais, devidamente homologado por 
acórdão publicado em 13/12/2010 .

no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do ofício n .º 
317, de 15 de dezembro de 2010, do egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado de Minas Gerais, nos termos do artigo 22 da Lei n .º 12 .919, de 
29 de junho de 1998, DELEGA o exercício dos serviços de Registro 
Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas do distrito - 
Sede  da Comarca de Novo Cruzeiro, a HELDER RODRIGuES DA 
SILvEIRA, habilitado em concurso público de provas e títulos, para 
ingresso na atividade notarial e de registro, realizado pelo Tribunal 
de Justiça do Estado de Minas Gerais, devidamente homologado por 
acórdão publicado em 13/12/2010 .

no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do ofício n .º 
317, de 15 de dezembro de 2010, do egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado de Minas Gerais, nos termos do artigo 22 da Lei n .º 12 .919, 
de 29 de junho de 1998, DELEGA o exercício dos serviços de 1º 
Tabelionato de Notas  da Comarca de Novo Cruzeiro, a ALOÍSIO 
SACRAmENTO, habilitado em concurso público de provas e títulos, 
para ingresso na atividade notarial e de registro, realizado pelo Tribunal 
de Justiça do Estado de Minas Gerais, devidamente homologado por 
acórdão publicado em 13/12/2010 .

no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do ofício n .º 
317, de 15 de dezembro de 2010, do egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado de Minas Gerais, nos termos do artigo 22 da Lei n .º 12 .919, de 
29 de junho de 1998, DELEGA o exercício dos serviços de Registro 
Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas do distrito – 
Sede,  da Comarca de ouro fino, a TATIANNY KARINY vELOSO 
GOmES, habilitada em concurso público de provas e títulos, para 
ingresso na atividade notarial e de registro, realizado pelo Tribunal 
de Justiça do Estado de Minas Gerais, devidamente homologado por 
acórdão publicado em 13/12/2010 .

no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do ofício n .º 
317, de 15 de dezembro de 2010, do egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado de Minas Gerais, nos termos do artigo 22 da Lei n .º 12 .919, de 
29 de junho de 1998, DELEGA o exercício dos serviços de Registro 
Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas do distrito de 
Cachoeira do Campo,  da Comarca de ouro Preto, a mARCELO 
ROCHA GONÇALvES, habilitado em concurso público de provas 
e títulos, para ingresso na atividade notarial e de registro, realizado 
pelo Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, devidamente 
homologado por acórdão publicado em 13/12/2010 .

no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do ofício n .º 
317, de 15 de dezembro de 2010, do egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado de Minas Gerais, nos termos do artigo 22 da Lei n .º 12 .919, de 
29 de junho de 1998, DELEGA o exercício dos serviços de Registro 
Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas do distrito 
de Amarantina,  da Comarca de ouro Preto, a áDILA SOARES 
ANDRADE, habilitada em concurso público de provas e títulos, para 
ingresso na atividade notarial e de registro, realizado pelo Tribunal 
de Justiça do Estado de Minas Gerais, devidamente homologado por 
acórdão publicado em 13/12/2010 .

no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do ofício n .º 
317, de 15 de dezembro de 2010, do egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado de Minas Gerais, nos termos do artigo 22 da Lei n .º 12 .919, de 
29 de junho de 1998, DELEGA o exercício dos serviços de Registro 
Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas do distrito – Sede,  
da Comarca de Paraisópolis, a LuIZ FERNANDO mORAES DE 

CARvALHO, habilitado em concurso público de provas e títulos, para 
ingresso na atividade notarial e de registro, realizado pelo Tribunal 
de Justiça do Estado de Minas Gerais, devidamente homologado por 
acórdão publicado em 13/12/2010 .

no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do ofício n .º 317, 
de 15 de dezembro de 2010, do egrégio Tribunal de Justiça do Estado 
de Minas Gerais, nos termos do artigo 22 da Lei n .º 12 .919, de 29 de 
junho de 1998, DELEGA o exercício dos serviços de 2º Tabelionato de 
Notas   da Comarca de Paraopeba, a ALEx vALADARES BRAGA, 
habilitado em concurso público de provas e títulos, para ingresso na 
atividade notarial e de registro, realizado pelo Tribunal de Justiça 
do Estado de Minas Gerais, devidamente homologado por acórdão 
publicado em 13/12/2010 .

no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do ofício n .º 
317, de 15 de dezembro de 2010, do egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado de Minas Gerais, nos termos do artigo 22 da Lei n .º 12 .919, de 
29 de junho de 1998, DELEGA o exercício dos serviços de Tabelionato 
de Protesto de Títulos   da Comarca de Piranga, a LuCAS vIDON 
GALvÃO DO RIO APA, habilitado em concurso público de provas 
e títulos, para ingresso na atividade notarial e de registro, realizado 
pelo Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, devidamente 
homologado por acórdão publicado em 13/12/2010 .

no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do ofício n .º 
317, de 15 de dezembro de 2010, do egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado de Minas Gerais, nos termos do artigo 22 da Lei n .º 12 .919, de 
29 de junho de 1998, DELEGA o exercício dos serviços de Registro 
Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas do distrito de 
Presidente Bernardes,  da Comarca de Piranga, a vANGELINA 
mARIA SILvÉRIO, habilitada em concurso público de provas e 
títulos, para ingresso na atividade notarial e de registro, realizado 
pelo Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, devidamente 
homologado por acórdão publicado em 13/12/2010 .

no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do ofício n .º 317, 
de 15 de dezembro de 2010, do egrégio Tribunal de Justiça do Estado 
de Minas Gerais, nos termos do artigo 22 da Lei n .º 12 .919, de 29 de 
junho de 1998, DELEGA o exercício dos serviços de 2º Tabelionato de 
Notas   da Comarca de Pirapetinga, a máRIO HENRIQuE RAmOS 
NOGuEIRA, habilitado em concurso público de provas e títulos, para 
ingresso na atividade notarial e de registro, realizado pelo Tribunal 
de Justiça do Estado de Minas Gerais, devidamente homologado por 
acórdão publicado em 13/12/2010 .

no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do ofício n .º 
317, de 15 de dezembro de 2010, do egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado de Minas Gerais, nos termos do artigo 22 da Lei n .º 12 .919, 
de 29 de junho de 1998, DELEGA o exercício dos serviços de 2º 
Tabelionato de Notas   da Comarca de Poço fundo, a HAROLDO 
CESAR vOLPE GuEDES, habilitado em concurso público de provas 
e títulos, para ingresso na atividade notarial e de registro, realizado 
pelo Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, devidamente 
homologado por acórdão publicado em 13/12/2010 .

no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do ofício n .º 317, 
de 15 de dezembro de 2010, do egrégio Tribunal de Justiça do Estado 
de Minas Gerais, nos termos do artigo 22 da Lei n .º 12 .919, de 29 de 
junho de 1998, DELEGA o exercício dos serviços de 2º Tabelionato de 
Notas   da Comarca de Porteirinha, a DÉLIO mARTINS CAmPOS, 
habilitado em concurso público de provas e títulos, para ingresso na 
atividade notarial e de registro, realizado pelo Tribunal de Justiça 
do Estado de Minas Gerais, devidamente homologado por acórdão 
publicado em 13/12/2010 .

no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do ofício n .º 
317, de 15 de dezembro de 2010, do egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado de Minas Gerais, nos termos do artigo 22 da Lei n .º 12 .919, de 
29 de junho de 1998, DELEGA o exercício dos serviços de Registro 
Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas do distrito de 
dores do Campo,  da Comarca de Prados, a ANA mARIA vIÇOSO 
GOmES, habilitada em concurso público de provas e títulos, para 
ingresso na atividade notarial e de registro, realizado pelo Tribunal 
de Justiça do Estado de Minas Gerais, devidamente homologado por 
acórdão publicado em 13/12/2010 .

no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do ofício n .º 
317, de 15 de dezembro de 2010, do egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado de Minas Gerais, nos termos do artigo 22 da Lei n .º 12 .919, de 
29 de junho de 1998, DELEGA o exercício dos serviços de Registro 
Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas do distrito – Sede,  
da Comarca de Prata, a RICARDO AmARAL FRANÇA, habilitado 
em concurso público de provas e títulos, para ingresso na atividade 
notarial e de registro, realizado pelo Tribunal de Justiça do Estado de 
Minas Gerais, devidamente homologado por acórdão publicado em 
13/12/2010 .

no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do ofício n .º 
317, de 15 de dezembro de 2010, do egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado de Minas Gerais, nos termos do artigo 22 da Lei n .º 12 .919, de 
29 de junho de 1998, DELEGA o exercício dos serviços de Registro 
Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas do distrito – Sede,  
da Comarca de Raul Soares, a RENATA FLávIA DE ALmEIDA 
GONÇALvES, habilitada em concurso público de provas e títulos, 
para ingresso na atividade notarial e de registro, realizado pelo Tribunal 
de Justiça do Estado de Minas Gerais, devidamente homologado por 
acórdão publicado em 13/12/2010 .

no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do ofício n .º 
317, de 15 de dezembro de 2010, do egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado de Minas Gerais, nos termos do artigo 22 da Lei n .º 12 .919, de 
29 de junho de 1998, DELEGA o exercício dos serviços de Registro 
Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas do distrito de 
Itueta,  da Comarca de Resplendor, a REJANE PAuLO BATISTA 
DE mEDEIROS, habilitada em concurso público de provas e títulos, 
para ingresso na atividade notarial e de registro, realizado pelo Tribunal 
de Justiça do Estado de Minas Gerais, devidamente homologado por 
acórdão publicado em 13/12/2010 .

no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do ofício n .º 317, 
de 15 de dezembro de 2010, do egrégio Tribunal de Justiça do Estado 
de Minas Gerais, nos termos do artigo 22 da Lei n .º 12 .919, de 29 de 
junho de 1998, DELEGA o exercício dos serviços de 1º Tabelionato de 
Notas  da Comarca de Rio Casca, a máRCIA TELES DE mENEZES 
LACERDA, habilitada em concurso público de provas e títulos, para 
ingresso na atividade notarial e de registro, realizado pelo Tribunal 
de Justiça do Estado de Minas Gerais, devidamente homologado por 
acórdão publicado em 13/12/2010 .

no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do ofício n .º 
317, de 15 de dezembro de 2010, do egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado de Minas Gerais, nos termos do artigo 22 da Lei n .º 12 .919, de 29 
de junho de 1998, DELEGA o exercício dos serviços de 1º Tabelionato 
de Notas   da Comarca de Rio Novo, a mARCELLY CARNEIRO 
FERREIRA, habilitada em concurso público de provas e títulos, para 
ingresso na atividade notarial e de registro, realizado pelo Tribunal 
de Justiça do Estado de Minas Gerais, devidamente homologado por 
acórdão publicado em 13/12/2010 .

no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do ofício n .º 
317, de 15 de dezembro de 2010, do egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado de Minas Gerais, nos termos do artigo 22 da Lei n .º 12 .919, de 
29 de junho de 1998, DELEGA o exercício dos serviços de Registro 
Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas do distrito – Sede,  
da Comarca de Rio Paranaíba, a mARIA AmÉLIA DA mOTA, 
habilitada em concurso público de provas e títulos, para ingresso na 
atividade notarial e de registro, realizado pelo Tribunal de Justiça 
do Estado de Minas Gerais, devidamente homologado por acórdão 
publicado em 13/12/2010 .

no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do ofício n .º 
317, de 15 de dezembro de 2010, do egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado de Minas Gerais, nos termos do artigo 22 da Lei n .º 12 .919, de 
29 de junho de 1998, DELEGA o exercício dos serviços de Registro 
Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas do distrito de 
Montezuma,  da Comarca de Rio Pardo de Minas, a TROY STEvE 
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RIBEIRO, habilitado em concurso público de provas e títulos, para 
ingresso na atividade notarial e de registro, realizado pelo Tribunal 
de Justiça do Estado de Minas Gerais, devidamente homologado por 
acórdão publicado em 13/12/2010 .

no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do ofício n .º 
317, de 15 de dezembro de 2010, do egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado de Minas Gerais, nos termos do artigo 22 da Lei n .º 12 .919, de 29 
de junho de 1998, DELEGA o exercício dos serviços de 2º Tabelionato 
de Notas   da Comarca de Santa Maria do Suaçuí, a HÉLIO LINDOSO 
QuEIROZ, habilitado em concurso público de provas e títulos, para 
ingresso na atividade notarial e de registro, realizado pelo Tribunal 
de Justiça do Estado de Minas Gerais, devidamente homologado por 
acórdão publicado em 13/12/2010 .

no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do ofício n .º 
317, de 15 de dezembro de 2010, do egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado de Minas Gerais, nos termos do artigo 22 da Lei n .º 12 .919, de 
29 de junho de 1998, DELEGA o exercício dos serviços de Tabelionato 
de Protesto de Títulos   da Comarca de Santa Rita de Caldas, a 
JuSSImARA ABRANTES, habilitada em concurso público de provas 
e títulos, para ingresso na atividade notarial e de registro, realizado 
pelo Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, devidamente 
homologado por acórdão publicado em 13/12/2010 .

no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do ofício n .º 317, 
de 15 de dezembro de 2010, do egrégio Tribunal de Justiça do Estado 
de Minas Gerais, nos termos do artigo 22 da Lei n .º 12 .919, de 29 de 
junho de 1998, DELEGA o exercício dos serviços de 1º Tabelionato de 
Notas  da Comarca de Santa Vitória, a KARINA BRAGA LuCIANO, 
habilitada em concurso público de provas e títulos, para ingresso na 
atividade notarial e de registro, realizado pelo Tribunal de Justiça 
do Estado de Minas Gerais, devidamente homologado por acórdão 
publicado em 13/12/2010 .

no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do ofício n .º 
317, de 15 de dezembro de 2010, do egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado de Minas Gerais, nos termos do artigo 22 da Lei n .º 12 .919, 
de 29 de junho de 1998, DELEGA o exercício dos serviços de 2º 
Tabelionato de Notas   da Comarca de Santa Vitória, a GLÓRIA 
mARIA DOS SANTOS AvELAR FILHA, habilitada em concurso 
público de provas e títulos, para ingresso na atividade notarial e de 
registro, realizado pelo Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, 
devidamente homologado por acórdão publicado em 13/12/2010 .

no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do ofício n .º 
317, de 15 de dezembro de 2010, do egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado de Minas Gerais, nos termos do artigo 22 da Lei n .º 12 .919, 
de 29 de junho de 1998, DELEGA o exercício dos serviços de 
Tabelionato de Protesto de Títulos   da Comarca de São domingos do 
Prata, a LEANDRO SANTOS PATRÍCIO, habilitado em concurso 
público de provas e títulos, para ingresso na atividade notarial e de 
registro, realizado pelo Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, 
devidamente homologado por acórdão publicado em 13/12/2010 .

no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do ofício n .º 317, 
de 15 de dezembro de 2010, do egrégio Tribunal de Justiça do Estado 
de Minas Gerais, nos termos do artigo 22 da Lei n .º 12 .919, de 29 de 
junho de 1998, DELEGA o exercício dos serviços de 2º Tabelionato de 
Notas   da Comarca de São João da Ponte, a ROSANGELA SOARES 
DE ASSIS, habilitada em concurso público de provas e títulos, para 
ingresso na atividade notarial e de registro, realizado pelo Tribunal 
de Justiça do Estado de Minas Gerais, devidamente homologado por 
acórdão publicado em 13/12/2010 .

no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do ofício n .º 
317, de 15 de dezembro de 2010, do egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado de Minas Gerais, nos termos do artigo 22 da Lei n .º 12 .919, de 
29 de junho de 1998, DELEGA o exercício dos serviços de Registro 
Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas do distrito de 
Lagoa dourada,  da Comarca de São João del Rei, a FERNANDO 
BRANDÃO COELHO vIEIRA, habilitado em concurso público 
de provas e títulos, para ingresso na atividade notarial e de registro, 
realizado pelo Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, 
devidamente homologado por acórdão publicado em 13/12/2010 .

no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do ofício n .º 
317, de 15 de dezembro de 2010, do egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado de Minas Gerais, nos termos do artigo 22 da Lei n .º 12 .919, de 
29 de junho de 1998, DELEGA o exercício dos serviços de Registro 
Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas do distrito de 
Santa Cruz de Minas,  da Comarca de São João del Rei, a IGOR 
vIEIRA xAvIER, habilitado em concurso público de provas e títulos, 
para ingresso na atividade notarial e de registro, realizado pelo Tribunal 
de Justiça do Estado de Minas Gerais, devidamente homologado por 
acórdão publicado em 13/12/2010 .

no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do ofício n .º 
317, de 15 de dezembro de 2010, do egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado de Minas Gerais, nos termos do artigo 22 da Lei n .º 12 .919, de 
29 de junho de 1998, DELEGA o exercício dos serviços de Registro 
Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas do distrito de 
Conceição da Barra de Minas,  da Comarca de São João del Rei, a 
mARIANA NASCImENTO mARTINS, habilitada em concurso 
público de provas e títulos, para ingresso na atividade notarial e de 
registro, realizado pelo Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, 
devidamente homologado por acórdão publicado em 13/12/2010 .

no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do ofício n .º 
317, de 15 de dezembro de 2010, do egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado de Minas Gerais, nos termos do artigo 22 da Lei n .º 12 .919, 
de 29 de junho de 1998, DELEGA o exercício dos serviços de 2º 
Tabelionato de Notas   da Comarca de São João Evangelista, a ALINE 
mENDES DE GODOY, habilitada em concurso público de provas 
e títulos, para ingresso na atividade notarial e de registro, realizado 
pelo Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, devidamente 
homologado por acórdão publicado em 13/12/2010 .

no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do ofício n .º 
317, de 15 de dezembro de 2010, do egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado de Minas Gerais, nos termos do artigo 22 da Lei n .º 12 .919, de 
29 de junho de 1998, DELEGA o exercício dos serviços de Registro 
Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas do distrito de 
Jequitibá,  da Comarca de Sete Lagoas, a ANGÉLICA SOuZA LImA, 
habilitada em concurso público de provas e títulos, para ingresso na 
atividade notarial e de registro, realizado pelo Tribunal de Justiça 
do Estado de Minas Gerais, devidamente homologado por acórdão 
publicado em 13/12/2010 .

no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do ofício n .º 
317, de 15 de dezembro de 2010, do egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado de Minas Gerais, nos termos do artigo 22 da Lei n .º 12 .919, de 29 
de junho de 1998, DELEGA o exercício dos serviços de Registro Civil 
das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas do distrito de divino 
do Traíra,  da Comarca de Tarumirim, a FABRÍCIA RODRIGuES 
DOS SANTOS DONATO, habilitada em concurso público de provas 
e títulos, para ingresso na atividade notarial e de registro, realizado 
pelo Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, devidamente 
homologado por acórdão publicado em 13/12/2010 .

no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do ofício n .º 
317, de 15 de dezembro de 2010, do egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado de Minas Gerais, nos termos do artigo 22 da Lei n .º 12 .919, de 
29 de junho de 1998, DELEGA o exercício dos serviços de Tabelionato 
de Protesto de Títulos   da Comarca de Tarumirim, a LILIANE 
FERREIRA SANTOS, habilitada em concurso público de provas 
e títulos, para ingresso na atividade notarial e de registro, realizado 
pelo Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, devidamente 
homologado por acórdão publicado em 13/12/2010 .

no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do ofício n .º 317, 
de 15 de dezembro de 2010, do egrégio Tribunal de Justiça do Estado 
de Minas Gerais, nos termos do artigo 22 da Lei n .º 12 .919, de 29 de 
junho de 1998, DELEGA o exercício dos serviços de 1º Tabelionato de 
Notas  da Comarca de Teixeiras, a JOANA CAmARA FERNANDES 
DE OLIvEIRA, habilitada em concurso público de provas e títulos, 
para ingresso na atividade notarial e de registro, realizado pelo Tribunal 
de Justiça do Estado de Minas Gerais, devidamente homologado por 
acórdão publicado em 13/12/2010 .

no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do ofício n .º 
317, de 15 de dezembro de 2010, do egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado de Minas Gerais, nos termos do artigo 22 da Lei n .º 12 .919, de 
29 de junho de 1998, DELEGA o exercício dos serviços de Registro 
Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas do distrito de 
Pavão,  da Comarca de Teófilo Otoni, a ANNA PAOLA RAmALHO 
vIEIRA, habilitada em concurso público de provas e títulos, para 
ingresso na atividade notarial e de registro, realizado pelo Tribunal 
de Justiça do Estado de Minas Gerais, devidamente homologado por 
acórdão publicado em 13/12/2010 .

no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do ofício n .º 
317, de 15 de dezembro de 2010, do egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado de Minas Gerais, nos termos do artigo 22 da Lei n .º 12 .919, 
de 29 de junho de 1998, DELEGA o exercício dos serviços de 
2º Tabelionato de Notas   da Comarca de Tiros, a KLEIBER DE 
CASTRO, habilitado em concurso público de provas e títulos, para 
ingresso na atividade notarial e de registro, realizado pelo Tribunal 
de Justiça do Estado de Minas Gerais, devidamente homologado por 
acórdão publicado em 13/12/2010 .

no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do ofício n .º 
317, de 15 de dezembro de 2010, do egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado de Minas Gerais, nos termos do artigo 22 da Lei n .º 12 .919, de 29 
de junho de 1998, DELEGA o exercício dos serviços de 2º Tabelionato 
de Notas   da Comarca de Três Marias, a LILIAN mARIA GOmES 
DE OLIvEIRA, habilitada em concurso público de provas e títulos, 
para ingresso na atividade notarial e de registro, realizado pelo Tribunal 
de Justiça do Estado de Minas Gerais, devidamente homologado por 
acórdão publicado em 13/12/2010 .

no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do ofício 
n .º 317, de 15 de dezembro de 2010, do egrégio Tribunal de Justiça 
do Estado de Minas Gerais, nos termos do artigo 22 da Lei n .º 
12 .919, de 29 de junho de 1998, DELEGA o exercício dos serviços 
de 1º Tabelionato de Notas  da Comarca de Turmalina, a KERLEY 
LACERDA CARDOSO, habilitado em concurso público de provas 
e títulos, para ingresso na atividade notarial e de registro, realizado 
pelo Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, devidamente 
homologado por acórdão publicado em 13/12/2010 .

no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do ofício n .º 
317, de 15 de dezembro de 2010, do egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado de Minas Gerais, nos termos do artigo 22 da Lei n .º 12 .919, de 
29 de junho de 1998, DELEGA o exercício dos serviços de Registro 
Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas do distrito de 
Campo florido,  da Comarca de Uberaba, a JuLIANA mENDONÇA 
ALvARENGA, habilitada em concurso público de provas e títulos, 
para ingresso na atividade notarial e de registro, realizado pelo Tribunal 
de Justiça do Estado de Minas Gerais, devidamente homologado por 
acórdão publicado em 13/12/2010 .

no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do ofício n .º 
317, de 15 de dezembro de 2010, do egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado de Minas Gerais, nos termos do artigo 22 da Lei n .º 12 .919, de 
29 de junho de 1998, DELEGA o exercício dos serviços de Registro 
Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas do distrito de 
Cabeceira Grande,  da Comarca de Unai, a ROSA ALINE mENESES 
LACERDA, habilitada em concurso público de provas e títulos, para 
ingresso na atividade notarial e de registro, realizado pelo Tribunal 
de Justiça do Estado de Minas Gerais, devidamente homologado por 
acórdão publicado em 13/12/2010 .

no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do ofício n .º 
317, de 15 de dezembro de 2010, do egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado de Minas Gerais, nos termos do artigo 22 da Lei n .º 12 .919, de 29 
de junho de 1998, DELEGA o exercício dos serviços de 1º Tabelionato 
de Notas  da Comarca de Virginópolis, a vINÍCIuS G . DE BARROS 
PIRES DA SILvA, habilitado em concurso público de provas e títulos, 
para ingresso na atividade notarial e de registro, realizado pelo Tribunal 
de Justiça do Estado de Minas Gerais, devidamente homologado por 
acórdão publicado em 13/12/2010 .

PELA ADvOCACIA-GERAL DO ESTADO

revoga, a contar desta data, o ato que atribuiu, nos termos da Lei 
delegada nº 174, de 26 de janeiro de 2007 e do decreto nº 44 .460, de 
12 de fevereiro de 2007, a THAÍS DAvID DE CARvALHO, MASP 
1184382-8, a gratificação temporária estratégica GTED-1 AE285 da(o) 
Advocacia-Geral do Estado .

designa, nos termos do art . 5º da Lei nº 18 .017, de 8 de janeiro de 
2009 e do decreto nº 45 .064, de 17 de março de 2009, CÉLIO LOPES 
KALumE, MASP 285660-7, para a Função Gratificada de Direção e 
Assessoramento Superior dAS-AE08, da Advocacia Geral do Estado .

Despacho:
Ennio Flávio Nunes mesquita - Recurso interposto pelo interessado 
contra decisão proferida pela Secretária de Estado de Planejamento e 
Gestão . Acumulação de cargos . “Nos termos do Parecer nº CJd/65, de 
15 de março de 2011, da Advocacia-Geral do Estado, que adoto, não 
conheço do recurso, em face da inexistência de sua previsão legal .”

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICuLTuRA, 
PECuáRIA E ABASTECImENTO

Pela Empresa de Pesquisa Agropecuária de minas Gerais - 
EPAmIG

exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de 
julho de 1952, ENILSON ABRAHÃO, do cargo de dIREToR dE 
oPERAçÕES TÉCNICAS da Empresa de Pesquisa Agropecuária de 
Minas Gerais - EPAMIG .

nomeia, nos termos da Lei nº 12 .028, de 20 de dezembro de 1995 e 
observado o disposto na Lei delegada nº 112, de 25 de janeiro de 2007, 
PLÍNIO CÉSAR SOARES, para o cargo de provimento em comissão 
de dIREToR dE oPERAçÕES TÉCNICAS, de recrutamento amplo, 
da Empresa de Pesquisa Agropecuária de Minas Gerais - EPAMIG .

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE CuLTuRA

Pelo Instituto Estadual do Patrimônio Histórico e Artístico de 
minas Gerais

no uso de suas atribuições, torna sem efeito o ato publicado em 
02/03/2011, pelo qual NILZA COSTA SILvA¸ MASP 1 .252 .574-7, foi 
nomeado(a) para o cargo dAI-26, GP1100158 da(o) Instituto Estadual 
do Patrimônio Histórico e Artístico de Minas Gerais .

Pela Rádio Inconfidência Ltda

no uso de suas atribuições, torna sem efeito o ato publicado em 
01/03/2011, pelo qual DIRCEu PEREIRA DE ARAÚJO, foi 
nomeado(a) para o cargo de VICE-PRESIdENTE da(o) Rádio 
Inconfidência Ltda.

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA SOCIAL

Retificação:
no ato de nomeação publicado em 01/03/2011, onde se lê: Sheilla 
Cardoso Pereira de Andrade, leia-se: Scheilla Cardoso Pereira de 
Andrade .

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE DESENvOLvImENTO 
REGIONAL E POLÍTICA uRBANA

Retificação:
no ato de revogação de gratificação temporária estratégica publicado 
em 19/02/2011, referente a servidora Luana Rodrigues Godinho, 
conste-se: a contar de 17/02/2011 . 

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE DESENvOLvImENTO 
SOCIAL

designa, nos termos do art . 1º, § 2º, do decreto nº 10 .962, de 2 de 
fevereiro de 1968 e tendo em vista a Lei delegada nº 182, de 21 de 
janeiro de 2011 e o decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, 
CRISTIANO DA SILvA, para o cargo de provimento em comissão 
dAd-8 SU1100071, de recrutamento amplo, para dirigir a Assessoria 
de Assuntos para Vilas e favelas da(o) Secretaria de Estado de 

desenvolvimento Social .

Pelo Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente 
- CEDCA

nomeia, nos termos do art . 10 da Lei nº 10 .501, de 17 de outubro 
de 1991, alterada pela Lei delegada nº 13 .469, de 17 de janeiro de 
2000 e do art . 5º do decreto nº 43 .613, de 25 de setembro de 2003, 
o(s) representante(s) abaixo relacionado(s) como membro(s) junto 
ao Conselho Estadual dos direitos da Criança e do Adolescente - 
CEdCA: 
Pelas Entidades não Governamentais da Sociedade Civil: 
Associação de Deficientes do Oeste de Minas - ADEFOM 
Carlos Roberto Beto da Silva em substituição a Milton Henrique de 
oliveira¸ Titular 

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho 
de 1952, SAmuEL FELICIANO DE QuEIROZ, MASP 297710-6, 
do cargo de provimento em comissão de dELEGAdo fISCAL/1º 
NÍVEL, código CH-10 FA04, símbolo F-7B do Quadro Específico de 
Provimento em Comissão da Secretaria de Estado de fazenda, de que 
trata o art . 12 da Lei nº 6 .762, de 23 de dezembro de 1975, da(o) df/1º 
Nível/Uberlândia/SRf I/Uberlândia .

exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho 
de 1952, GuSTAvO ANTÔNIO DOS SANTOS, MASP 374720-1, 
do cargo de provimento em comissão de SUPERINTENdENTE 
REGIoNAL dA fAZENdA I, código dS-5 fA04, símbolo f-8B 
do Quadro Específico de Provimento em Comissão da Secretaria de 
Estado de fazenda, de que trata o art . 12 da Lei nº 6 .762, de 23 de 
dezembro de 1975, da(o) SRf I/Uberlândia .

nomeia, nos termos do art . 1º, § 2º, do decreto nº 10 .962, de 2 de 
fevereiro de 1968 e tendo em vista a Lei delegada nº 176, de 26 de 
janeiro de 2007 e o decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, 
SAmuEL FELICIANO QuEIROZ, MASP 297710-6, AfRE, 
para o cargo de provimento em comissão de SUPERINTENdENTE 
REGIoNAL dA fAZENdA I, código dS-5 fA04, símbolo f-8B, 
de recrutamento limitado, do Quadro Específico de Provimento em 
Comissão da Secretaria de Estado de fazenda, de que trata o art . 12 da 
Lei nº 6 .762, de 23 de dezembro de 1975, na(o) SRf I/Uberlândia .

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE mEIO AmBIENTE E 
DESENvOLvImENTO SuSTENTávEL

nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952 
e tendo em vista a Lei delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011 e o 
decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, JÚLIO CÉSAR PEREIRA, 
para o cargo de provimento em comissão dAd-7 Md1100115, de 
recrutamento amplo, para chefiar a SUPERINTENDÊNCIA DE 
TECNoLoGIA dA INfoRMAçÃo da(o) Secretaria de Estado de 
Meio Ambiente e desenvolvimento Sustentável .

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAmENTO E 
GESTÃO

exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho 
de 1952, FLAvIA BACCARINI vIEGAS, do cargo de provimento em 
comissão dAd-6 PH460 da(o) Secretaria de Estado de Planejamento e 
Gestão .

exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de 
julho de 1952, JuLIANE mARIA DE SOuZA, MASP 1228262-0, 
do cargo de provimento em comissão dAd-5 PH92 da(o) Secretaria de 
Estado de Planejamento e Gestão .

dispensa, nos termos do art . 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de 
julho de 1952, CARLOS mÚCIO ROCHA TOLENTINO, MASP 
1186251-3, do cargo de provimento em comissão dAd-7 PH38 da(o) 
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão .

no uso de suas atribuições, dispensa AmÉLIO DE LImA mARTINS, 
MASP 355336-9, da função gratificada FGD-1 PH412 da(o) Secretaria 
de Estado de Planejamento e Gestão .

no uso de suas atribuições, dispensa PAuLO LEONARDO 
ANTÔNIO NONATO, MASP 378487-3, da função gratificada FGD-1 
PH416 da(o) Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão .

no uso de suas atribuições, dispensa KáTIA LÚCIA CORREA 
mARQuES, MASP 365036-3, da função gratificada FGD-9 PH94 
da(o) Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão .

no uso de suas atribuições, dispensa AGNALDO LuIZ DOS 
SANTOS, MASP 355126-4, da função gratificada FGD-9 PH96 da(o) 
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão .

no uso de suas atribuições, dispensa ROGÉRIO FERREIRA DOS 
SANTOS, MASP 353272-8, da função gratificada FGD-8 PH09 da(o) 
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão .

no uso de suas atribuições, dispensa WILmA LIPOvETSKY, MASP 
371086-0, da função gratificada FGD-8 PH10 da(o) Secretaria de 
Estado de Planejamento e Gestão .

no uso de suas atribuições, dispensa WALKIRIA GuImARAES 
TEIxEIRA COSTA, MASP 906953-5, da função gratificada FGD-8 
PH08 da(o) Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão .

no uso de suas atribuições, dispensa JuSSARA APARECIDA 
CRISCOuLLO ROmANO, MASP 900336-9, da função gratificada 
fGd-8 PH07 da(o) Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão .

no uso de suas atribuições, dispensa DENISE mOREIRA, MASP 
900917-6, da função gratificada FGD-8 PH97 da(o) Secretaria de 
Estado de Planejamento e Gestão .

no uso de suas atribuições, dispensa ÂNGELA CRISTINA 
NAZARETH, MASP 355460-7, da função gratificada FGD-5 PH21 
da(o) Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão .

no uso de suas atribuições, dispensa CLEuZA mARIA DA ROCHA 
PORTO, MASP 385286-0, da função gratificada FGD-5 PH19 da(o) 
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão .

no uso de suas atribuições, dispensa JÚNIA SOARES DE ALmEIDA 
RAmOS, MASP 358935-5, da função gratificada FGD-7 PH75 da(o) 
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão .

no uso de suas atribuições, dispensa ZILDA mARCuLADA GOmES 
DA SILvA, MASP 348892-1, da função gratificada FGD-4 PH123 
da(o) Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão .

no uso de suas atribuições, dispensa mARIA GORETI mENDONÇA 
PEREIRA, MASP 360159-8, da função gratificada FGD-5 PH22 da(o) 
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão .

no uso de suas atribuições, dispensa ELIANE SOuZA FILOGONIO, 
MASP 351433-8, da função gratificada FGD-5 PH20 da(o) Secretaria 
de Estado de Planejamento e Gestão .

no uso de suas atribuições, dispensa ALINE CHAvES LOPES, 
MASP 1185942-8, da função gratificada FGD-4 PH130 da(o) Secretaria 
de Estado de Planejamento e Gestão .

no uso de suas atribuições, dispensa SONIA RIBEIRO DE 
ORNELAS, MASP 380698-1, da função gratificada FGD-2 PH742 
da(o) Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão .

no uso de suas atribuições, dispensa ANDREA mARIA DE Sá, 
MASP 274152-8, da função gratificada FGD-2 PH846 da(o) Secretaria 
de Estado de Planejamento e Gestão .

no uso de suas atribuições, dispensa GLAuCIA ZOIA DE CASTRO 
ALvARES, MASP 1212303-0, da função gratificada FGD-2 PH741 
da(o) Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão .

no uso de suas atribuições, dispensa GERALDO mAGELA 
mEDEIROS, MASP 357424-1, da função gratificada FGD-9 PH127 

da(o) Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão .

no uso de suas atribuições, dispensa mARIA DAS GRAÇAS DE 
SOuZA, MASP 900082-9, da função gratificada FGD-8 PH94 da(o) 
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão .

no uso de suas atribuições, dispensa GuSTAvO FIGuEREDO DA 
CRuZ FILHO, MASP 381737-6, da função gratificada FGD-9 PH79 
da(o) Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão .

no uso de suas atribuições, dispensa GLAÇA mOEmA mOREIRA 
RODRIGuES, MASP 351244-9, da função gratificada FGD-9 PH78 
da(o) Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão .

no uso de suas atribuições, dispensa GILmAR OSmAN DE LImA, 
MASP 385900-6, da função gratificada FGD-9 PH75 da(o) Secretaria 
de Estado de Planejamento e Gestão .

no uso de suas atribuições, dispensa ANA LÚCIA ARAuJO 
CARDOSO, MASP 903193-1, da função gratificada FGD-9 PH85 
da(o) Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão .

no uso de suas atribuições, dispensa KáTIA vIEIRA DE ANDRADE, 
MASP 352017-8, da função gratificada FGD-9 PH95 da(o) Secretaria 
de Estado de Planejamento e Gestão .

no uso de suas atribuições, dispensa vANIA CELIA DRumOND 
CENACHI, MASP 900210-6, da função gratificada FGD-4 PH125 
da(o) Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão .

no uso de suas atribuições, dispensa LuCIANA CARDOSO vIANA, 
MASP 1208097-4, da função gratificada FGD-4 PH124 da(o) Secretaria 
de Estado de Planejamento e Gestão .

no uso de suas atribuições, dispensa EDuARDO GONÇALvES DE 
AQuINO, MASP 1214827-6, da função gratificada FGD-4 PH126 
da(o) Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão .

no uso de suas atribuições, dispensa ADRIANA COuTO ANDRADE 
mARQuES, MASP 900592-7, da função gratificada FGD-3 PH65 
da(o) Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão .

no uso de suas atribuições, dispensa JOSE SILvA, MASP 907244-8, 
da função gratificada FGD-3 PH64 da(o) Secretaria de Estado de 
Planejamento e Gestão .

no uso de suas atribuições, dispensa ANDERSON DA COSTA, MASP 
1128001-3, da função gratificada FGD-2 PH847 da(o) Secretaria de 
Estado de Planejamento e Gestão .

no uso de suas atribuições, dispensa JORGE FIRmINO DE SOuSA, 
MASP 358299-6, da função gratificada FGD-2 PH842 da(o) Secretaria 
de Estado de Planejamento e Gestão .

no uso de suas atribuições, dispensa RAFAEL ENRIQuE RANGEL 
DELGADO, MASP 901055-4, da função gratificada FGD-2 PH807 
da(o) Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão .

no uso de suas atribuições, dispensa PATRÍCIA CRuZ E CASTRO, 
MASP 917489-7, da função gratificada FGD-2 PH808 da(o) Secretaria 
de Estado de Planejamento e Gestão .

no uso de suas atribuições, dispensa CAROLINA PALHARES 
mAIA, MASP 1214551-2, da função gratificada FGD-2 PH806 da(o) 
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão .

no uso de suas atribuições, dispensa mILENA mENDES FARIA, 
MASP 353008-6, da função gratificada FGD-9 PH122 da(o) Secretaria 
de Estado de Planejamento e Gestão .

no uso de suas atribuições, dispensa ELIZABETH LEÃO GOmES, 
MASP 923012-9, da função gratificada FGD-1 PH439 da(o) Secretaria 
de Estado de Planejamento e Gestão .

no uso de suas atribuições, dispensa SERGIO muRILO DE 
OLIvEIRA, MASP 385904-8, da função gratificada FGD-6 PH11 
da(o) Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão .

no uso de suas atribuições, dispensa AmARILDO ALvES COSTA, 
MASP 355314-6, da função gratificada FGD-5 PH24 da(o) Secretaria 
de Estado de Planejamento e Gestão .

no uso de suas atribuições, dispensa ELIANE WENDLING 
HENRIQuES, MASP 902449-8, da função gratificada FGD-4 PH127 
da(o) Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão .

no uso de suas atribuições, dispensa PATRICIA RENNA 
RODRIGuES, MASP 1214586-8, da função gratificada FGD-6 PH17 
da(o) Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão .

no uso de suas atribuições, dispensa CARLOS AuGuSTO 
mENDONÇA SOARES, MASP 900640-4, da função gratificada 
fGd-6 PH23 da(o) Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão .

no uso de suas atribuições, dispensa AmARÍLIS TEIxEIRA DE 
CARvALHO, MASP 903636-9, da função gratificada FGD-7 PH96 
da(o) Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão .

no uso de suas atribuições, dispensa CARLOS TADEu vILLANI 
mARQuES, MASP 326369-6, da função gratificada FGD-7 PH88 
da(o) Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão .

no uso de suas atribuições, dispensa DEISE SILvA DE OLIvEIRA, 
MASP 752317-8, da função gratificada FGD-4 PH128 da(o) Secretaria 
de Estado de Planejamento e Gestão .

no uso de suas atribuições, dispensa mARCELO DE LImA 
FIGuEIREDO, MASP 904975-0, da função gratificada FGD-9 PH159 
da(o) Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão .

no uso de suas atribuições, dispensa AFONSO CARLOS PASSOS 
CANEDO, MASP 900518-2, da função gratificada FGD-9 PH124 
da(o) Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão .

no uso de suas atribuições, dispensa ROBERTA KELLY 
FIGuEIREDO, MASP 1209972-7, da função gratificada FGD-9 
PH63 da(o) Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão .

no uso de suas atribuições, dispensa DIRCEu GOmES TRINDADE, 
MASP 356515-7, da função gratificada FGD-9 PH69 da(o) Secretaria 
de Estado de Planejamento e Gestão .

no uso de suas atribuições, dispensa GIANNA mARIA NuNES 
BELÉm, MASP 351242-3, da função gratificada FGD-9 PH74 da(o) 
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão .

no uso de suas atribuições, dispensa GERALDA mARIA vELOSO 
TRINDADE, MASP 346489-8, da função gratificada FGD-9 PH73 
da(o) Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão .

no uso de suas atribuições, dispensa FERNANDO TEIxEIRA 
NEvES, MASP 357184-1, da função gratificada FGD-9 PH71 da(o) 
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão .

no uso de suas atribuições, dispensa ALExANDRE DE SOuZA 
LImA, MASP 351427-0, da função gratificada FGD-9 PH64 da(o) 
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão .

no uso de suas atribuições, dispensa CLAuDETE SOuSA PEREIRA 
BORGES, MASP 351796-8, da função gratificada FGD-9 PH59 da(o) 
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão .

no uso de suas atribuições, dispensa AuREA DE FáTImA CABRAL 
PEREIRA, MASP 385049-2, da função gratificada FGD-9 PH55 da(o) 
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão .

no uso de suas atribuições, dispensa RICARDO GOmIDES DA 
SILvA, MASP 368690-4, da função gratificada FGD-9 PH54 da(o) 
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão .


